
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE CARLOS GONCALVES

   Endereço: RUA VICENTE FERREIRA DE BRITO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: PORTO DA FOLHA - Estado: SE - CEP: 49800000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202080001090
Número Único: 0001067-40.2020.8.25.0062
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 06/08/2020
Competência: Porto da Folha
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 PORTO DA FOLHA DA COMARCA DE PORTO DA FOLHA

Rua Augusto César Leite, Bairro Centro, Porto da Folha/SE, CEP 49800000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202080001090

 

DATA:

  26/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201026142703349 às 14:27 em 26/10/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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5256036-4

VALERIA NASCIMENTO BRION

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE CARLOS GONCALVES CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3200195787 Porto da Folha Invalidez Permanente

06/11/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TÍBIA DIREITA E ESQUERDA. PÁG 3

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

***VÍTIMA INDENIZADA POR SEQUELA DE HEMIPARESIA À ESQUERDA - LESÃO NEUROLÓGICA 13,500 - JÁ
INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR.
**PÁG 2 - CONFORME RELATÓRIO MÉDICO DE 14/04/2020 - JOSÉ ARAÚJO FILHO
*PÁG 1 - EXAME DE IMAGEM NÃO POSSUI IDENTIFICAÇÃO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 %
Complemento por
reanálise - 0 %

0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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26/10/2020 PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL.html
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2013730969 Cidade: Porto da Folha Natureza: Invalidez

Vítima: JOSE CARLOS
GONCALVES

Data do acidente: 10/04/2013 Emissor do
parecer:

Arnaldo
Kacelnik

Seguradora: MBM
SEGURADORA S/A

Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA
ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CRM do médico: 312915

PARECER

Data da análise: 02/12/2013

Valoração do
IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: TRAUMA CRANIO ENCEFALICO

Resultados
terapêuticos:

TTO CONSERVADOR

Sequelas
permanentes:

HEMIPARESIA A E

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida:
Quantificação das

sequelas:
TOTAL DA IS

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: ARNALDO KACELNIK

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Lesões neurológicas que cursem com comprometimento de função vital ou autonômica 100 1 100

Valor avaliado:13.500,00
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